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CONCORRÊNCIA Nº 06/2026  

(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 735/2026) 

 
  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 
 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta Concorrência: 
 

a)  Anexo I - Projeto Básico; 
b) Anexo II - Modelo de Declarações; 
c) Anexo III - Modelo de Atestado de Vistoria Técnica; (opcional) 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento; 
e) Anexo V - Modelo de Proposta; 
f) Anexo VI - Minuta do Instrumento de Contrato. 
g) Anexo VII - Modelo de declaração Capacidade Técnico-Profissional 

 

 

Resumo do Certame Licitatório 

Órgão Gerenciador: 
Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT 

 

Modalidade: 
Concorrência 

Forma: 
Eletrônica 

    Modo de Disputa: 
FECHADO/ABERTO  

Critério de Julgamento: 
Menor Preço 

Data: 
25/06/2026 

Horário: 
09:30/Brasília 

Plataforma: 
https://www.licitanet.com.br/  

Participação:  
Ampla 
 

Reserva de Cota  
ME/EPP? Não 

  

Registro de 
Preços? 
Não 

           Vistoria? 
           Opcional  

Amostra? 
Não 

Instrumento     
Contratual? 
Sim 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM MICRORREVESTIMENTO E CONSTRUÇÃO DE 
PASSEIO PÚBLICO, NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT. TUDO EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DO EDITAL. 
 
PROPOSTA 0499-2026 - SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA ELOGISTICA DE 
MATO GROSSO-SINFRA 
 

Valor Estimado: 
R$ 2.075.910,48 ( Dois Milhões e Setenta e Cinco Mil e Novecentos e Dez Reais e Quarenta e Oito 
Centavos).  

Agente de Contratação: 
Graciela Schuster 

Ato de Designação: 
Portaria Nº 01/2026 

Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 

         Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://www.licitanet.com.br/
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1 - DA LICITAÇÃO 
1.1 - Do Objeto da Concorrência: 
1.1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM MICRORREVESTIMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO 
PÚBLICO, NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT. TUDO EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DO EDITAL, de acordo 
com as condições estabelecidas no Anexo II, e nas condições previstas neste Edital. 
1.1.2 - O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 2.075.910,48 ( Dois 
Milhões e Setenta e Cinco Mil e Novecentos e Dez Reais e Quarenta e Oito Centavos). 
1.2 -  Local: https://www.licitanet.com.br/. 
1.3 - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e 
durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
1.4 -  Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: -
25/06/2026 até às 09:30 horas Brasília. 
1.5 - Modo de disputa: Fechado/Aberto, nos termos do art. 56,  inciso I  da Lei Federal 
14.133/21 e art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. 
1.6- A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os 
esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a 
FASE EXTERNA serão divulgados no Portal Licitanet, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, no Portal Transparência da Prefeitura Municipal 
de Nova Guarita - MT, disponível no endereço eletrônico:  
https://www.novaguarita.mt.gov.br/ e, PNCP-Portal Nacional de Compras Públicas. 
2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

CÓD. 172- 05.002.15.451.0006.1133- 4490.39.00.00.00  
Fontes Recursos: 1.500.0000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
Fontes Recursos: 1.701.0000000- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
                                                        Estados 

CÓD. 173- 05.002.15.451.0006.1133- 4490.51.00.00.00  
Fontes Recursos: 1.500.0000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
Fontes Recursos: 1.701.0000000- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
                                                        Estados 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências 
estabelecidas neste Edital. 
3.2 - Não será admitida a participação de proponente: 
3.2.1 - Esteja em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
liquidação; encontre-se em recuperação judicial ou extrajudicial sem a devida 
comprovação de viabilidade econômico-financeira. 
3.2.1.1 – Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial ou 
extrajudicial, desde que, na fase de habilitação, apresentem: 
I – certidão emitida pelo juízo competente que ateste a regular tramitação do processo; 
II – documento que comprove a viabilidade econômico-financeira da empresa, podendo 
consistir em decisão judicial, plano de recuperação homologado ou outro ato equivalente 
que evidencie a capacidade de cumprir as obrigações contratuais. 

 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.novaguarita.mt.gov.br/
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3.2.2 -  Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, 
durante o prazo estabelecido para a penalidade; 
3.2.3 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta 
ou indireta, com qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do 
DISTRITO FEDERAL; 
3.2.4 - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes 
da Administração Pública Municipal; 
3.2.5 - Em consórcio; 
3.2.6 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado. 
3.2.7 - Direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, autor do anteprojeto, do 
projeto básico ou do projeto executivo, nem empresa, isoladamente ou em 
conjunto, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou  
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários. 
4 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
4.1 - O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma 
eletrônica, em conformidade com a Instrução Normativa SEGES /ME nº 03. de 2018. 
4.2 - Para participação na Concorrência, o proponente deverá assinalar em campo 
próprio do sistema eletrônico, todas as declarações disponíveis, sendo facultada apenas 
a opção relativa aos requisitos de enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006. 
4.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
proponente às sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa no mesmo item deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos 
os proponentes representados. 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico através do site www.licitanet.com.br/ , observando a data e o horário 
limite estabelecido no item 1 deste Edital. 
5.2 - Poderão participar desta Concorrência proponente cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.4 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
proponentes para a recepção dos lances, retornando ao Agente de Contratação, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
da Concorrência será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
6.1 - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.licitanet.com.br/
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6.2 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá 
necessariamente postar apenas o VALOR GLOBAL 
6.3 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
6.4 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
6.5 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa 
de lance, porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do 
valor estimado/máximo. 
6.7 - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.7.1 - descrição detalhada do objeto, no que for aplicável; 
6.7.2 - valor total do item.  
6.8 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta 
licitação. 
6.9 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 
6.10 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução da obra. 
6.11 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.12 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
6.13- Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
6.14 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inseridos no sistema. 
7 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em 
idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo 
ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do 
proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, 
telefone, e-mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária). 
7.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo 
de até 02 (duas) horas após a convocação do Agente de Contratação, conforme § 5º do 
art. 56 da Lei federal nº 14.133/2021. 
7.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do 
responsável técnico do proponente devidamente identificado. 
7.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Anexo V deste Edital e 
deverá conter as informações solicitadas, sob pena de desclassificação: 
7.4.1 - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais 
após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a 
vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro 
dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado 
para cima. 
7.4.2 - Validade por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
fixada para o recebimento da proposta; 
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7.4.3 - Declaração do representante legal do proponente de que o preço 
proposto compreende a todos os serviços, materiais e encargos necessários à completa 
realização do serviço e sua entrega rematada e completa em todos os pormenores 
mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta. 
7.5 - Deverá constar na proposta: 
7.5.1 - Planilha Orçamentária contendo: 
a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI 
para o item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item. 
b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários 
indicados no orçamento detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, 
mão de obra e encargos necessários à sua execução. 
b.1) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de 
referência. 
7.5.2 - Cronograma físico-financeiro, limitado a 10 (dez) meses. 
7.6 – O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto 
da multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade. 
7.7 - É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI). 
7.7 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
7.8 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.5 do edital. 
8.1.1 Encerrado o recebimento das propostas, o sistema divulgará as propostas. 
8.1.2 Serão classificados para a etapa de disputa aberta o licitante com a proposta de 
menor preço e os licitantes com propostas de até 10% (dez por cento) superiores à de 
menor preço. 
8.1.3 Na hipótese de inexistirem, além da melhor proposta, outras propostas 
classificadas no intervalo de até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, a etapa 
de disputa aberta será realizada com os licitantes remanescentes mais bem 
classificados, limitada aos 3 (três) primeiros colocados, desde que existam, 
prosseguindo-se o certame para as fases subsequentes. 
8.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública da 
Concorrência, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado 
no item 1 deste Edital, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 
8.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que 
ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.3.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 100,00 (cem 
reais). 
8.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos 
lances aos demais participantes. 
8.5 - Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da 
situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o 
Agente de Contratação convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 
se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos,  
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ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a 
empresa convocada poderá registrar o novo lance como arrematante.  
8.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas  
estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
8.5.3 - O disposto no subitem 8.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
8.5.4 Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação  fará consulta aos 
cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade  
8.5.5 Administrativa e por Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - Cnep e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser 
implantado e ainda no cadastro unificado de licitantes (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021), bem como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho 
e Previdência1, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação 
prevista neste edital.  
8.5.6 Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da 
licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  
9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema 
eletrônico, após convocação do Agente de Contratação, nunca inferior a 02 (duas) 
horas de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise.  
9.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos 
tenham sua validade confirmada pelo Agente de Contratação, na fase de habilitação. 
9.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
negativa; 
9.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 
123/06, o proponente deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do 
cadastro da proposta, nos termos do subitem 4.2 deste edital. 
9.5 - A habilitação do proponente poderá ser verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.6 - A DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO É CONSTITUÍDA DE: 
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o 
registro público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, com a comprovação 
de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações, caso existam, 
e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício; 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) prova de Cadastro de Contribuintes do ICMS (Fazenda Estadual), relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com  
 

                                                           
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
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o objeto da licitação, ou declaração de que não recolhe tributos estaduais, sendo, 
portanto isenta da Inscrição Estadual; 
d) Prova de inscrição Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União 
e às contribuições previdenciárias e de terceiros; 
f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011; 
j) Certidão negativa de feitos autor e réu sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 
k)  Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
k.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os 
Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios 
extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de 
abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou 
representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação 
na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 
k.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 
apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 
exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos 
respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e  termos de autenticação 
ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 
8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da 
empresa; 
k.3 ) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos 
somente até 30 de abril do ano subsequente; 
l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), em ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser 
demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da 
empresa.  
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
  
SG = ATIVO TOTAL 
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE 
           PASSIVO CIRCULANTE 
cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
  
OBS:  Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 
 
M) CAPITAL SOCIAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO, DE NO MÍNIMO, 10% (DEZ POR 
CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 
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N) A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ EM: 

 Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da 
região da sede da empresa (art. 67, inc. V, da Lei Federal nº 14.133/2021), observando 
a necessidade de indicação do respectivo responsável técnico devidamente habilitado 
para o desempenho dos serviços licitados (art. 67, inc. III, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA ou CAU 
de outro Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o “VISTO” do 
seu Registro no CREA ou CAU do Estado de Mato Groso, de acordo com o que 
preceitua o art. 69 da Lei nº 5.194/1966. 

 Comprovação de que a licitante executou/prestou, sem restrição, 
serviço/obra de características semelhantes aos indicados neste Edital, considerando-
se as parcelas de maior relevância técnica e financeira. A comprovação será feita por 
meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado que comprove a execução de cada 
um dos itens considerados de maior relevância, conforme tabela abaixo. Os atestados 
devem vir acompanhado das certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e 
registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em 
nome das licitantes. 

 Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do 
contratante, que possuam habilitação no correspondente conselho profissional.  

 No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento que o 
profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à 
licitante. 

 Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes 
a obras e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos 
previstos nos incisos V, VI, VII e VIII do Art. 137 da Lei 14.133/2021, devendo, nestes 
casos, o atestado estar acompanhado do termo de rescisão contratual. 

 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico 
operacional da licitante, na forma do art. 67, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021, do 
objeto licitado são: 

Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução 

de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no 

projeto, que comprove a parcela relevante de serviços iguais ou semelhantes, conforme 

anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços descritos:  

 

Item I - Maior relevância global ser comprovada: 

Área de microrrevestimento a ser executada: 79.520,42 m²; 

Área de microrrevestimento a ser comprovada (50%): 39.760,21 m². 

 

 

Item II – Parcelas de maior relevância técnica a ser comprovada (conforme curva ABC): 

 



 

10 
 

 

 

 

COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE – PARCELAS DE 
MAIOR RELEVÂNCIA 

Serviços Implantação e Pavimentação de Pavimentação Urbana 

Item Serviço Unid. 
Quantitativo 

orçado 

Quantitativo 
a ser 

comprovado 
(50%) 

Relevância 

01 

MICRORREVESTIMENTO A FRIO 
COM EMULSÃO MODIFICADA COM 
POLÍMERO DE 0,8 CM - FAIXA II - 
BRITA COMERCIAL 

M2 79.520,42 39.760,21 13,06% 

02 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 
ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 10 
CM, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 

M 32.656,33 16.328,16 12,31% 

03 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 813,75 406,87 5,55% 

 

Conforme a tabela acima corresponde à curva ABC, os itens de serviço de maior 

relevância técnica e financeira do orçamento total do objeto. 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional 
de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA ou Conselho de Arquitetura Urbanismo 
- CAU da região a que estiver vinculado. 

 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente 
profissional devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, de nível superior, e que seja 
detentor de atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
acompanhados da Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços/obra de 
características semelhantes aos indicados abaixo: 

ACERVO TÉCNICO A APRESENTAR 

CAPACIDADE PROFISSIONAL 

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS 

Serviço Unid. 

MICRORREVESTIMENTO A FRIO COM EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO DE 
0,8 CM - FAIXA II - BRITA COMERCIAL 

M2 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 

 
Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverão pertencer ao quadro do Licitante. Entende-se, para fins 
deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
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 Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
 Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 
limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 
de sociedade anônima;  
 Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;  
 Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 
competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos:  
 Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério 
do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do 
profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação 
de serviço futuro, sem vínculo empregatício.  
 Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de 
prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à 
obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá 
especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação.  
 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 
admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 
substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas 
exigências deste Edital.  
 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável 
Técnico, na execução de todos os serviços discriminados.  
 No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas.  
 A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, COMPROVAÇÃO 
técnico-profissional apresentados– RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
PELOS PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE ATESTADO(S) DE  
 RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) 
COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO; CONFORME MODELO ANEXO VII. 
 Para cada um dos serviços executados e relacionados no DOCUMENTO 
DE RELAÇÃO DOS SERVIÇOS, deverá ser anexado atestado ou certidão 
comprovando a execução dos mesmos. 
 Os atestados deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado contratantes dos serviços. As Certidões de Acervo Técnico (CAT) deverão 
ser expedidas e registradas pelo Conselho Regional competente.  
 Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do 
profissional indicado e a função desempenhada (para fins de capacidade 
técnicoprofissional), o número do(s) contrato(s), nomes do contratado, do contratante e 
a discriminação dos serviços e quantitativos executados.  
 Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade 
técnico profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe 
competente, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; 
local de execução; nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica 
contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 
número(as) de registro(s) no Conselho de Classe competente;  
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 No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, 
acompanhados das respectivas CAT's, emitidos em nome das empresas consorciadas 
e que citem especificamente o percentual de participação, bem como os serviços e 
respectivas quantidades executadas por cada empresa consorciada. 
9.7 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de 
validade até a data limite fixada para a apresentação das propostas, nos termos 
do subitem 6.1 deste Edital. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias da data da emissão. 
9.8 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste 
edital deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o 
respectivo endereço, observado que se o proponente for: 
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 
deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção 
dos documentos conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a 
centralização. 
9.9 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à 
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
centralizados junto à matriz, desde que apresente comprovante da centralização do 
recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da entidade 
centralizadora. 
9.10 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,  
mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do 
certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
9.10.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo 
facultado à Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO  
10.1 - O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério 
de MENOR PREÇO GLOBAL 
10.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante 
no preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores. 
10.3 - Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
10.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, 
nos termos do subitem 7.2 do edital. 
10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.5 - O Agente de Contratação irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados 
prazos para execução, especificações técnicas e demais condições definidas neste 
Edital, e verificará a habilitação do proponente. 
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10.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, conforme o subitem 7.2 e 9.1, será 
considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes no item 20 do Edital. 
10.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas 
de habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor. 
10.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos 
apresentados deve estar devidamente identificado no processo, apresentando 
documento de identidade. 
10.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão 
sumária de ambos os proponentes representados. 
10.9 - Serão desclassificadas as propostas: 
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as 
características do bem cotado, impedindo sua identificação com o item licitado; 
c) que conflitarem com a legislação em vigor; 
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6, 7 ou 9 deste Edital; 
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
10.10 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas 
no item 20 deste Edital. Neste caso, o Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado 
para negociar redução do preço ofertado. 
10.11 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos. 
10.12 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 
10.13 - O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos 
documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem  
previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados vencidos 
ou positivos. 
10.13.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) 
proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou ter (em) 
apresentado com restrição. 
11 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
11.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital. 
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11.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-
mail licitacao@novaguarita.mt.gov.br, e ou https://www.licitanet.com.br,  em documento 
digitalizado (PDF, JPG), devidamente assinado, até o vencimento do prazo, 
acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 
11.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
11.3 - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
do edital, decidir sobre as eventuais impugnações. 
11.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
11.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contados do data 
de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os interessados nos 
endereços eletrônicos: https://www.licitanet.com.br/ e  www.gov.br/compras/pt-br. 
11.6 - Do Recurso: 
11.6.1 - Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para 
que qualquer proponente manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema. 
11.6.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.6.3 - Admitido o recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
11.6.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através 
do Portal: https://www.licitanet.com.br/  ou do e-mail: licitacao@novaguarita.mt.gov.br, 
em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, acompanhado da 
respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 
11.6.5 - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá 
manifestar sua intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior. 
11.6.6 - A falta de manifestação, imediata, importará a decadência do direito de recurso, 
e não será admitida inovação na motivação dos recursos propostos. 
11.6.7 - O Agente de Contratação fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer 
manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a. 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente. 
13 - DA CONTRATAÇÃO 
13.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será 
representada pela expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, 
identificação da licitação, especificações resumidas do serviço licitado, quantitativo,  
preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos serviços conforme 
solicitação do Contratante. 
13.2 - Convocação para assinatura do contrato: 
13.2.1 - Homologado o resultado da licitação, o(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.  
13.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no 
endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 
eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 
 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/%20e %20www.gov.br/compras/pt-br
https://www.licitanet.com.br/
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13.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 
disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 
13.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo 
de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado 
outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 
aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a 
apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, 
podendo o Agente de Contratação negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço. 
13.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, 
apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, 
além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital. 
13.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 
13.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes 
órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda 
Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 
e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011. 
13.4.2 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 
interessado, caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador 
designado pelo proponente. 
13.4.3 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o 
percentual, que deverá representar o mesmo percentual total indicado na proposta 
comercial. 
13.4.3.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 
ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição 
do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.  
13.4.3.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 
(TCU, Súmula 254). 
13.4.3.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI 
devem observar a legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 
13.4.3.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e 
a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo 
desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 
valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 
14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
14. PROTEÇÃO DOS DADOS  
14.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, I, da 
Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as licitantes  
ficam cientes e fornecem consentimento para que a Prefeitura Municipal de Nova 
Guarita - MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, 
de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos 
preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como 
compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da 
Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação,  



 

16 
 

 
 
 
da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido 
manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins de 
fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da 
Lei Federal nº 13.709, de 2018.  
14.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em 
relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução 
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, 
repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a 
transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a 
terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 
do contrato.  
14.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como 
suspensão do repasse de dados pessoais. 
14.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos 
dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018.  
14.5. A Contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à 
eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução 
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior 
decorra de obrigação legal.  
14.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 
13.709, de 2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) e ao princípio da transparência, a Contratada e seus representantes ficam 
cientes do acesso pelo Contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, 
RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja 
divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço 
comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a 
exigência legal. 
15 - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
15.1 - O prazo de vigência contratual será contados a partir da assinatura do 
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, 
na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - O prazo da execução dos serviços será de acordo com o cronograma do 
projeto básico de engenharia, a contar da data da última assinatura eletrônica do 
representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja 
estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21.  
15.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o 
prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado. 
15.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice 
Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
 



 

17 
 

 
 
 
15.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de 
assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 
referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 
16 – GARANTIA DO CONTRATO  
16.1 - A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, devendo ser 
renovada a cada prorrogação. 
16.2 - A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da 
assinatura do contrato. Caso optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º do 
artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada terá o prazo de 1 (um) mês, contado da 
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia. 
16.3 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão 
do termo de recebimento definitivo dos serviços. 
16.4 O contratado poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
 
II - seguro-garantia; 
 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023. 
 
16.5. Independente da modalidade de garantia escolhida pelo contratado, a mesma 
deverá ser atualizada, caso ocorra qualquer alteração no valor do contrato ou alteração 
de prazo. 
16.6. Somente será emitida a ordem de serviços após a prestação da garantia. 
Obs: Nas opções dos itens II; III e IV deverá constar todas as informações e orientações 
necessárias para que a Prefeitura tome providencias se acaso houver o 
descumprimento das obrigações assumidas pelo tomador junto ao segurado no objeto 
principal. 
17 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, 
devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
17.2. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, 
que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e 
“atesto” da execução dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento 
na forma estabelecida neste contrato. 
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17.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no 
livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
18 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
18.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
18.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 
contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, 
observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 
18.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal que deverá 
ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação,  
empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição 
previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 
Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
18.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 
estaduais e municipais vigentes. 
19 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 
19.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno 
acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as 
exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em 
até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias 
de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento 
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 
19.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será 
lavrado até 90 (noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas 
todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições 
verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este “Termo de 
Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas 
pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá 
conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será 
contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento.  
20 - DAS SANÇÕES 
20.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e 
no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal Nº31/2023. 
Aplicação da penalidade 

Art. 2º. A sanção administrativa de multa de que trata o art. 156, II, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando previstas em contrato, será aplicada em 
conformidade com este decreto, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo 
I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º. A multa calculada não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, no caso 
de penalidade de licitação, ou do valor do contrato administrativo, no caso de penalidade 
contratual, calculados na forma deste artigo. 

§ 2º. O autuado em Processo Administrativo Sancionador estará sujeito às 
seguintes multas: 

I – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo atraso na entrega com atraso; 
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II – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 

cento), sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços;  
III – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 

cento) sobre o valor da Nota Fiscal respectiva pela execução do serviço em desacordo 
com as especificações técnicas deste contrato;  

VI - 1% (um inteiro por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta inteiros por cento), 
sobre o valor total do valor da garantia, pelo atraso na apresentação da garantia 
contratual, em caso de obrigação de apresentação da mesma; 

§ 3º. Salvo justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, todos os 
editais de licitação e contratos administrativos devem conter cláusula de aplicação de 
multa. 

§ 4º.  Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão 
retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal, após o que será o autuado notificado 
para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular 
processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente. 

§ 4º. A multa por inexecução parcial do contrato administrativo será aplicada 
preferencialmente sobre a parcela inadimplida, observados os limites impostos no 
parágrafo anterior. 

§ 5º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será 
realizada com a incidência de correção monetária, conforme índice INPC, sem aplicação 
de juros de mora. 

§ 6º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota 
Fiscal, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste  

caso, a Prefeitura Municipal encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os 
prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança ao autuado, que deverá fazer 
o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, 
sob pena de cobrança judicial, observando que: 

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as 
outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação 
de cobrança, o CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa. 

§ 7º. A penalidade de multa será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

e poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades previstas nos 
incisos I, III e IV, do art. 156, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 8º. A aplicação da penalidade de multa não exclui a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 9º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

§ 10. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, 
a Prefeitura Municipal poderá aplicar ao autuado outras sanções ou até mesmo iniciar 
o processo de extinção contratual. 

Art. 3º. Para a aplicação da penalidade de multa deverá haver a 
instauração de processo administrativo sancionatório a ser conduzido pela comissão 
sancionadora prevista no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Na instrução do processo administrativo sancionatório poderá ser 
utilizado os mesmos autos do processo administrativo da licitação ou do contrato 
administrativo, onde deverá ser assegurado o contraditório e ampla defesa. 

§ 2º. Serão aplicados, no que couber, as mesmas prerrogativas constantes no 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 4º. Na aplicação da sanção serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
Multa de mora, multa compensatória e extinção do contrato 

Art. 5º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação, exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, pelo e-
mail: licitacao@novaguarita.mt.gov.br, conforme estabelece o art. 164 da Lei Federal 
14.133/21. 
21.1.1 - O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, contado da data de recebimento do pedido, e ficarão disponíveis para todos 
os interessados nos endereços eletrônicos: https://www.licitanet.com.br/e www.gov.br. 
21.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do 
processo deverão ser realizados pelo e-mail licitacao@novaguarita.mt.gov.br. 
21.3 - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, nos termos do art. 64, da Lei n º 14.133/21. 
21.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será 
convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no  
prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pelo Agente de Contratação no 
momento da convocação. 
21.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato 
que se fizerem necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido 
pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 
21.5 - É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente 
alegar desconhecimento.  
21.6 - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar a presente 
Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
21.7 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes 
de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de 
provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art.55, § 1º, da Lei 14.133/21, 
bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas 
e Documentos de Habilitação. 
21.8 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais 
documentos constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a 
sua vigência; 

http://www.gov.br/


 

21 
 

 
 
 
21.9 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
21.10 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável 
dos termos deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 
administrativos. 
21.11 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas 
nos endereços eletrônicos: https://www.licitanet.com.br/ e www.gov.br/compras/pt-br, 
sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 
21.12 - A licitante deverá apresentar em sua proposta no mínimo 1 (um) e no máximo 3 
(três) e-mail que serão reconhecidos como oficialmente de comunicação, entre 
Contratante e Contratado, onde serão encaminhados Requisições, Ordem de 
Fornecimento, Solicitação de esclarecimentos, Notificações extrajudiciais, justificativas, 
defesa Administrativa e/ou demais atos de comunicações oficiais que se fizerem 
necessários para o bom andamento, acompanhamento, fiscalização, gestão e demais 
atos relativos à Execução do Contrato firmado. Os documentos deverão ser 
encaminhados, devidamente instruídos contendo Assinatura, Endereço, Razão Social e 
Telefone para contato. 
22- FORO 
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça 
Estadual em Terra Nova do Norte - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Nova Guarita - MT, em 11 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 

Lucas Hendrigo Gavski 
Secretário Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/www.joinville.sc.gov.br
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/www.gov.br/compras/pt-br
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ANEXO I 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM MICRORREVESTIMENTO 

E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO, NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 

GUARITA-MT. TUDO EM CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DO EDITAL. 

1.2. O projeto executivo completo deverá/poderá ser acessado através do link: 

https://drive.google.com/file/d/10ksdNPuNH9kLjKCg_DYFvCyOZ1NbslOC/view?usp=d

rive_link,  ou obtido diretamente com a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO das 

07:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, no 

DEPARTAMENTO LICITAÇÕES, sito Avenida dos Migrantes, Travessa 01 nº30, 

Centro, CEP. 78.508-000, Nova Guarita/MT. Tel. (66) 3574-1404 ou pelo Endereço 

Eletrônico: licitacao@novaguarita.mt.gov.br site:www.novaguarita.mt.gov.br.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/10ksdNPuNH9kLjKCg_DYFvCyOZ1NbslOC/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/10ksdNPuNH9kLjKCg_DYFvCyOZ1NbslOC/view?usp=drive_link
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à 
........................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital de Concorrência nº ______/2026, declara, sob as penas da lei, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 
especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

Local e data. 

 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
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ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

Não obrigatório 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

Processo Administrativo: 735/2026 
Concorrência Eletrônica nº 06/2026 

 

Declaro para fins de direito e em atendimento ao art. 63, §§ 2º e 4º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, que a Empresa ___________________________________, 
inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, com Rua/Av. 
________________________________ nº __________, Bairro _________________ – 
______________________________ - _____, através de seu representante técnico o 
Engº. ___________________________________________, CREA/UF nº 
__________________________, esteve nos locais onde deverá ser executado os 
serviços, conforme previsto no edital e seus anexos, visitando e tomando conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações do 
objeto do referido certame. A visita realizada e os elementos necessários à elaboração 
da proposta, bem como, o desenvolvimento dos serviços a serem realizados, de modo 
a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela empresa em favor 
de eventuais pretensões de acréscimos de serviços, não sendo aceitas reclamações 
posteriores sob alegação de aumento de serviços ou materiais não relacionados no 
projeto básico. 

 

Nova Guarita - MT, ____ de _________________ de 2026. 

 

 

____________________________________________ 
Nome Completo do(a) Servidor(a) da Prefeitura 

Matrícula do(a) Servidor(a) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES, CONDIÇÕES 
E LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT 
Processo Administrativo: 735/2026 
Concorrência Eletrônica nº 06/2026 
 

A Empresa 
__________________________________________________________, com sede na 
Rua/Av. __________________________ nº _____, Bairro ______________________ 
na cidade de __________________________ Estado de ____________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, neste ato representada 
pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 
_______________________________________________, DECLARA, para fins de 
direito, em atendimento ao art. 67, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que tem 
pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto em questão, e ainda, que aceita como válida a 
situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere o referido 
edital.  

DECLARO mais, para os devidos fins, que NÃO visitei o(s) local(is) onde deverá 
ser executado os serviços, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão 
na verificação das condições dos locais de execução do objeto do referido certame 
licitatório. 

DECLARO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 
apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 
responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores.  

 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  
 
[local], ______________, _______ de _______________ de 2026. 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
_____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT 
A/C Agente de Contratação da Concorrência nº 06/2026 
Nova Guarita - Mato Grosso 
 

PROPOSTA 

O proponente a seguir identificado: 

Razão Social: 
 

CNPJ: 
 

Nome Fantasia: 
 

Logradouro: 
 

Número: 
 

Complemento: 
 

Bairro: 
 

Cidade: 
 

CEP: 
 

Telefone Fixo: 
 

Email: 
 

Banco: 
 

Agência: 
 

Conta: 
 

Representante: 
 

Telefone Celular: 
 

E_mails: 
 
 

 

 
Em atendimento ao disposto na Concorrência nº 01/2026, após 

análise do referido edital e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a 
fornecer as mercadorias objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas 
condições a seguir: 

Item Descrição Qtde 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

     

     

 

E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os 
custos diretos ou indiretos com o fornecimento dos materiais, inclusive tributos, 
equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc., e que a presente proposta 
tem validade de 60 (sessenta) dias. 

 
Data e Local. 

 

_______________________________________ 
Nome completo e Assinatura do proponente 
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ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº. 0***/2026/SMA/PMNG 
PROCESSO Nº.735/2026 

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA - MT, 
inscrito no C.N.P.J. nº 37.465.598/0001-02, ora em diante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Sr. ***********************, ******************, portador da cédula de identidade RG 
n.º ********** *************** e inscrito no CPF sob o n.º ******************, 
domiciliado em Nova Guarita - MT, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, 
oriundo da licitação na modalidade Concorrência nº 006/2026, pelo qual se obriga a 
prestar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no 
edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 

1.1 - Este contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

MICRORREVESTIMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO, NAS RUAS DO 

MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT. TUDO EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 

DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 

PARTE DO EDITAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução 

2.1 -  A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de 
empreitada por preço global.  

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do 
processo licitatório de CONCORRÊNCIA Nº 06/2026 e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Preço  

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ --
---------------------- (-------------------------). 

3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo 
de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja.  

3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice 
Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.5 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de 
renúncia ao reajuste.  

3.6 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos 
no cumprimento de suas obrigações. 
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3.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.8 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

3.9 Caso o (s) índice (s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

3.11 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 

4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

4.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 
contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, 
observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal que deverá ser 
emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, 
empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição 
previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 
Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 
estaduais e municipais vigentes. 

4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 
medição/produto, de acordo com a aprovação do fiscal do contrato. As medições dos 
serviços executados deverão ser realizadas com periodicidade mensal, em 
conformidade com o § 5º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021 e com o cronograma físico-
financeiro da obra. 

4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será 
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo.  

CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto 

5.1 - O prazo de vigência contratual será de ------ (-------) meses, contados a partir da 
assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo 
ser prorrogado, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - O prazo da execução dos serviços será de ------ (-------) meses, a contar da data 
da última assinatura eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, 
salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos 
serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

5.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, 
no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
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5.4 - Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 será considerado como 
data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 
referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 

6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão 
pela seguinte dotação orçamentária: 

CÓD. 172- 05.002.15.451.0006.1133- 4490.39.00.00.00  
Fontes Recursos: 1.500.0000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
Fontes Recursos: 1.701.0000000- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
                                                        Estados 

CÓD. 173- 05.002.15.451.0006.1133- 4490.51.00.00.00  
Fontes Recursos: 1.500.0000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
Fontes Recursos: 1.701.0000000- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
                                                        Estados 

CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato 

7.1 -  - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, 
devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, 
que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e 
“atesto” da execução dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento 
na forma estabelecida neste contrato. 
 
7.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no 
livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
  
7.4. Fica designado através da Portaria da nº __/____  
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

 

Os e-mails utilizados como CANAL OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, serão:  

e-mail Contratante : licitacao@novaguarita.mt.gov.br 

e-mail Contratante : prefeitura@novaguarita.mt.gov.br 

e-mail Contratado: 

e-mail Contratado: 

e-mail Contratado: 

 

CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização 



 

30 
 

 

 

 

8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em 
nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo 
Código Civil e da NLLC. 

8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e 
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer 
da vigência contratual. 

CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos; 

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à 
execução do contrato e a tutelar o interesse público. 

9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste 
contrato visando proteger o interesse público; 

9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio econômico-
financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta 
será de até 01 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o 
CONTRATANTE realizar, conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual 
que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste 
contrato e do Edital de Concorrência nº 001/2026 e seus anexos. 

10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, 
inclusive perante terceiros; 

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto 
contratado, executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e 
especificações técnicas, qualidade e quantidades, constantes no Anexo III do Edital; 

10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o 
cumprimento do contrato; 

10.6 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente 
ao CONTRATANTE qualquer alteração; 

10.7 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento 
da exigência de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

10.8 - Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo III - 
Memorial Descritivo do Edital. 

10.9 - De acordo com o subitem 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar 
desconhecimento do local da obra.  

10.10 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal 
n° 8.772/19, que dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas 
jurídicas que contratarem com a Administração Pública Municipal. 
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10.11 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, 
especialmente quando se tratar de alteração de endereço, e-mail e telefone. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções 

11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e 
no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal Nº31/2023. 

Aplicação da penalidade 
Art. 2º. A sanção administrativa de multa de que trata o art. 156, II, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando previstas em contrato, será aplicada em 
conformidade com este decreto, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo 
I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º. A multa calculada não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, no caso 
de penalidade de licitação, ou do valor do contrato administrativo, no caso de penalidade 
contratual, calculados na forma deste artigo. 

§ 2º. O autuado em Processo Administrativo Sancionador estará sujeito às 
seguintes multas: 

I – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo atraso na entrega com atraso; 

II – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento), sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços;  

III – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento) sobre o valor da Nota Fiscal respectiva pela execução do serviço em desacordo 
com as especificações técnicas deste contrato;  

VI - 1% (um inteiro por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta inteiros por cento), 
sobre o valor total do valor da garantia, pelo atraso na apresentação da garantia 
contratual, em caso de obrigação de apresentação da mesma; 

§ 3º. Salvo justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, todos os 
editais de licitação e contratos administrativos devem conter cláusula de aplicação de 
multa. 

§ 4º.  Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão 
retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal, após o que será o autuado notificado 
para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular 
processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente. 

§ 4º. A multa por inexecução parcial do contrato administrativo será aplicada 
preferencialmente sobre a parcela inadimplida, observados os limites impostos no 
parágrafo anterior. 

§ 5º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será 
realizada com a incidência de correção monetária, conforme índice INPC, sem aplicação 
de juros de mora. 

§ 6º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota 
Fiscal, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste 
caso, a Prefeitura Municipal encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos 
estipulados neste contrato, notificação de cobrança ao autuado, que deverá fazer o 
recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, 
sob pena de cobrança judicial, observando que: 

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as 
outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  
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II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação 

de cobrança, o CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa. 
§ 7º. A penalidade de multa será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
e poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades previstas nos incisos I, III e 
IV, do art. 156, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 8º. A aplicação da penalidade de multa não exclui a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 9º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda  

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 
§ 10. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, 

a Prefeitura Municipal poderá aplicar ao autuado outras sanções ou até mesmo iniciar 
o processo de extinção contratual. 

 
Art. 3º. Para a aplicação da penalidade de multa deverá haver a 

instauração de processo administrativo sancionatório a ser conduzido pela comissão 
sancionadora prevista no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Na instrução do processo administrativo sancionatório poderá ser 
utilizado os mesmos autos do processo administrativo da licitação ou do contrato 
administrativo, onde deverá ser assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 
§ 2º. Serão aplicados, no que couber, as mesmas prerrogativas constantes no 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 4º. Na aplicação da sanção serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
Multa de mora, multa compensatória e extinção do contrato 
 

Art. 5º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do 
Município até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito, mediante o envio  

da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser 
cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

11.6 - Nas penalidades previstas neste contrato/ata de registro de preços ou instrumento 
equivalente, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da 
infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do 
caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.7 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, 
para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. 

11.8 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

11.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o 
direito de rescindir o contrato mediante notificação. 

11.11 - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios 
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a 
mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei 
n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a matéria no 
âmbito do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Extinção Contratual 

12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 
14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

13.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno 
acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as 
exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em 
até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias 
de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento 
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

13.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será 
lavrado até 90 (noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas 
todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições 
verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este “Termo de 
Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas 
pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá 
conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será 
contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Legislação Aplicável 

14.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se 
ao presente contrato a presente legislação: 

a) Lei nº 14.133/21; 

b) Lei Complementar nº 123/06; 

c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

d) Código de Defesa do Consumidor; 
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e) Código Civil; 

f) Código Penal; 

g) Código Processo Civil; 

h) Código Processo Penal; 

i) Legislação trabalhista e previdenciária; 

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

k) Demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Foro 

15.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça  

Estadual em Terra Nova do Norte - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

15.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento. 

 

 

Nova Guarita-MT, ***** de ****** de 2.026 

  

*********************** 
Prefeito Municipal de Nova Guarita – MT 

Contratante 
 
 
 
 
 

***************** 
****************************************** 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1____________________________________________________________ 
 
CPF. n.º: _______________________________ 
 
 
 
2_____________________________________________________________ 
 
CPF. n.º: _______________________________ 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL 

 

Declaração de Atividade Profissional 
 
 

Eu, ( NOME DO PROFISSIONAL ), ( Título de Habilitação ),  CREA/CAU( nº do 
Registro no -------) residente em (endereço completo/cep/telefone), declaro que sou 
detentor de atestados com execução de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional EQUIVALENTE ou SUPERIOR, e que estão acompanhados da Certidão 
de Acervo Técnico por execução de serviços/obra de características semelhantes aos 
indicados abaixo: 

 

 

 

 

 

 
 

___           , _   de         de _____.  
 
 
 

( ASSINATURA ) 
______________________ 

Nome do Profissional 
 

 

 

CAPACIDADE PROFISSIONAL 

SERVIÇOS  

Serviço Unid. Quantidade 

   

   

   

 


